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                     PORTARIA SDSCJ N° 110   DE  18 de agosto DE 2020

Dispõe em caráter excepcional e temporário, a alteração de
prazo para envio dos documentos pelos municípios,
relacionados aos demonstra�vos sinté�cos fundo a fundo, que
trata a Lei Estadual nº 11.297/2005 e o Decreto Estadual nº
38.929/2012, como medida preven�va do enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CRIANÇA E JUVENTUDE, no uso das atribuições, e
considerando o disposto na lei estadual n° 11.297/2005 e suas alterações, no Decreto Estadual nº 38.829,
de 07 de dezembro de 2012, bem como na Portaria SEDSDH nº 058, de 22 de março de 2013, que
estabelecem normas que regulamentam a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de
Assistência Social aos Fundo Municipais de Assistência Social, e

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS classificou, em 11 de março de 2020, que o
COVID-19, nova doença causada pelo novo coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;

 

CONSIDERANDO a al�ssima capacidade de contágio por cada pessoa doente com o COVID-19 na
transmissão desse vírus;

 

CONSIDERANDO que, a cada dia, têm se confirmado novos casos de pessoas contaminadas com o COVID-
19 em todo o território nacional;

 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019,

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020;

 

CONSIDERANDO a inviabilidade dos Conselhos municipais de Assistência Social se reunirem para
apreciarem e aprovarem o demonstra�vo �sico-financeiro quadrimestral relacionados ao Sistema de
transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Municipais de
Assistência Social;
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CONSIDERANDO a Portaria nº 058 de 22 de março de 2013, em seus ar�gos Art. 6º e 7º, nos quais
estabelece o envio quadrimestral de demonstra�vo sinté�co da execução �sico-financeiro com o prazo
final de até 30 (trinta) dias, após o encerramento do respec�vo quadrimestre;

 

Resolve:

 

Art 1º. Suspender em caráter excepcional e temporário no período de 19/08/2020 à 19/11/2020, a
obrigatoriedade de apresentação dos demonstra�vos �sico-financeiros quadrimestrais relacionados ao
Sistema de transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos
Municipais de Assistência Social denominado Sistema de Transferência fundo a fundo de Pernambuco
estabelecidos nos Ar�gos 6º e 7º da Portaria nº 058 de 22 de março de 2013.

 

Art 2º. Autorizar o envio das pendências que porventura existam de algum quadrimestre já apresentado
pelo município, encaminhar via e-mail para o faf@sdscj.pe.gov.br, desde que assinados e iden�ficados.

 

Sileno Sousa Guedes
Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude

 

Documento assinado eletronicamente por Sileno Sousa Guedes, em 03/09/2020, às 11:50, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8429513 e
o código CRC 5AB412DF.
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